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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 13976,00047912007-83

Recurso IV	 155,764 Voluntário

Acórdão n"	 2403-00.166 — 4" Câmara / 3" Turma Ordinária

Sessão de	 21 de setembro de 2010

Matéria	 NOTIFICAÇÃO FISCAL

Recorrente	 MPR INDÚSTRIA DE MÓVEIS LIDA EPP

Recorrida	 DRJ-FLORIANÓPOLIS/SC

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/09/2005 a 31/07/2007

Ementa:MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO
RETROATIVA - CTN, ART. 106

Tratando-se de crédito não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no
art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova,
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação
aplicada,

DENÚNCIA ESPONTÂNEA

A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuração,

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, no mérito, por maioria de votos, em
dar provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa de mora, de acordo
com o determinado no Art. 35, caput, da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 1 L941/2009
prevalecendo o mais benéfico ao contribuinte, Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro
Monteiro no que refere se ao recalculo da multa,
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CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente e Relatar

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo
Maurício Pinheiro Monteiro, Ivacir Júlio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto e Marthius
Sávia Cavalcante Lobato. Ausente o Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza,
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis, Acórdão 07-11.475, 6 Turma,
folhas 90 a 92, que julgou procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl, 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 18 el9,
os.créditos previdenciários tem corno fato gerador a prestação de serviços:remunerados por
parte de pessoas físicas contratadas pela empresa e referem-se à contribuição dos segurados
que, tendo sido descontada, deixou de ser recolhida ao INSS na época, própria.

A ação fiscal foi focada nas divergências entre GFIP e recolhimentos.

O período do débito é de 09/2005 a 07/2007.

A ciência do lançamento foi em 03/10/2007.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
96 a 126, onde alega, em síntese, a nulidade do auto pela inobservância ao princípio da
formalidade, especialmente por não discriminar com exatidão a base legal da multa e apresenta
a tese de denúncia espontânea.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à
análise das questões levantadas pela recorrente.

Vício - Nulidade

A impugnante alega que não consta da Notificação a discriminação clara e
precisa da fundamentação legal do lançamento, especialmente para a multa.

A fundamentação legal foi apresentada no Relatório FLD
FUNDAMENTOS LEGAIS DO DÉBITO, folhas 14 e 15, e contém os seguintes tópicos:

• 041 - ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR,
ARRECADAR E COBRAR

• 089 - GUT' - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E
INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL

• 100 - CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS,
TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E AVULSOS)

• 601 - ACRÉSCIMOS LEGAIS - MULTA

• 602 - ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS

• 800 - PRAZO E OBRIGAÇÃO DE RECOLHIMENTO -
EMPRESAS EM GERAL

Especificamente, para o item destacado pela recorrente, referente à multa, o
Relatório apresenta o seguinte texto:

601 - ACRÉ'SCIMOS LEGAIS - MULTA

601,09 - Competências : 09/2005 a 10/2005,07/2008 a 13/2006,
03/2007, 05/20078 07/2007 Lei n 8212, de 24.07.91, art. 35,
1.11, Hl (com a redação dada pela Lei n 9 876 de 26.11,99);
Regulamento da Providencia Social, aprovado pelo Decreto ri,
3.048, de 06.05.99, art. 239, III, "a", "b" e "C, parágrafos 2. ao
6, e 11, e art 242, parágrafos 1, e 2, (com a redação dada pelo
Decreto n. 3.265, de 29.11 99). CALCULO DA MULTA: PARA
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO VENCIDA, NÃO INCLUÍDA
EM NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO.' 8% dentro do
mês do mês de vencimento da obrigação, 14%, no mês seguinte;
20%, a partir do segundo nuas seguinte ao do vencimento da
obrigação, PARA PAGAMENTO DE CRÉDITOS 1NCLUIDOS
EM NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DEBITO
(NFLD). 24% em ate 15 dias do recebimento da notificação;
30% apos 015, dia do recebimento da notificação; 40% apos a
apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo
ambos tempestivos, ate quinze dias da ciência da decisão do
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Conselho de Recursos da Providencia Social - CRPS, .50% apos
o 15. dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Divida
Ativa; PARA PAGAMENTO DO CREDITO INSCRITO EM
DIVIDA ATIVA: 60%, quando não tenha sido objeto de
parcelamento; 70%, se houve parcelamento; 80%, apos o
ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não
tenha sido citado, se o credito não foi objeto de parcelamento;
100% apos o ajuizamento da execução ,fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o credito foi objeto de
parcelamento. OBS.. NA HIPÓTESE DAS CONTRIBUIÇÕES
OBJETO DA NOTIFICAÇÃO DO DEBITO TEREM SIDO
DECLARADAS EM GFIP, EXCETUADOS OS CASOS DE
DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO, SEM
A REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50% (CINQÜENTA
POR CENTO).

O que se observa é que a multa varia conforme a fase, que a multa é reduzida
em caso de ter sido apresentada a GFIP e que está tudo bem detalhado.

Não entendo presente o vicio apontado.

Denúncia espontânea

A empresa afirma que é caso de denúncia espontânea, uma vez que informou
as contribuições em GFIP e que esse procedimento é suficiente para afastar a cobrança da
multa de mora ou qualquer outra penalidade.

O instituto da denúncia espontânea está enunciado no art. 138 do CTN:

Art. 138, A responsabilidade é exchdda pela denúncia
espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito
da importância arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único, Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a
infração.

No artigo 113 do próprio CTN, encontramos a definição de obrigação
principal e obrigação acessória e a previsão de penalidade pelo não cumprimento desta última.

Art.. 113, A obrigação tributária é principal ou acessória,

,§ 1' A obrigação principal surge com a ocorrência do ,fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente,

áç 2 0 A obrigação acessória decorre da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos,
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§ 3" A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente
à penalidade pecuniária.

O que está bem caracterizado é que, antes da ação fiscal, a recorrente
cumpriu com a obrigação acessória de entregar . a GFIP, porém não cumpriu com a obrigação
principal, que é o recolhimento do tributo.

Para a obrigação acessória, aplica-se a denúncia espontânea. Isso foi
observado pelo Fisco.

Para a obrigação principal, por não estar presente a denúncia espontânea, não
cabe a tese apresentada pela recorrente.

Multa de mora

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei ri2 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna,
impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8,212/91 (presente no crédito
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.

Art. 106, A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
exchdda a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados,'

11 - tratando-se de ato não definitivamente julgado.-

a) quando deixe de defini-lo como infração,

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática.

Conclusão

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o
recalculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11,941/2009 ao artigo 35 da Lei
8112/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010
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CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI — Relator
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3 0 do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial IV 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão tf 2403-00,166

Brasilifa, 25\ de outubro de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ Apenas com Ciência

[J Com Recurso Especial

[ j Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


